
 
 

 
 

CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DO 
FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS EXES ARAGUAIA – FIAGRO – IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF Nº 43.951.911/0001-07 
(“Fundo”) 

 
 

PROPOSTA DO ADMINISTRADOR  
 
O BANCO GENIAL S.A., com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, Praia de Botafogo, nº 228, sala 907 
– parte, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, devidamente 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") a exercer a atividade de administrador de 
carteira de títulos e valores mobiliários, conforme o Ato Declaratório nº 15.455 de 13 de janeiro de 2017, 
na qualidade de administradora (“Administradora”), do FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS 
PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS EXES ARAGUAIA – FIAGRO – IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 43.951.911/0001-07 (“Fundo”), vem, por meio desta, nos termos do artigo 41, inciso I, da Instrução 
CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“ICVM 472”), apresentar aos Cotistas do 
Fundo (“Cotistas”) a seguinte Proposta para as matérias constantes da Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Extraordinária de Cotistas do Fundo, a ser formalizada no dia 05 de janeiro de 2024 (“Data de 
formalização da Assembleia”), nos termos do Edital de Convocação enviado aos Cotistas no dia 20 de 
dezembro de 2023 (“Edital de Convocação”): 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre:  
 
(I)  A ratificação das Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo realizadas em 13 de abril de 2022, 28 

de julho de 2022 e 11 de julho de 2023 (“AGC” e em conjunto “AGC’s”), de forma remota, as 
quais, considerando o eminente conflito de interesse existente na aquisição de alguns ativos 
para compor a carteira do Fundo, desde que permitidas na Política de Investimento do Fundo, 
nos termos dispostos no item 12.7 do Regulamento do Fundo (“Regulamento”) e no Artigo 34, 
inciso V da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008 (“Instrução CVM 472”), deliberaram 
sobre:  
 
i) a autorização para aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento 

administrados pelo Administrador e/ou geridos pela EXES GESTORA DE RECURSOS 
LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 411, 8º andar, cj. 
84, CEP 04.551-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.960.567/0001-33 (“Gestora”), 
prestadora dos serviços de gestão da carteira do Fundo, ou por pessoas coligadas, 
controladas ou que de qualquer outra forma façam parte do grupo econômico do 
Administrador e/ou da Gestora, ou em que quaisquer sócios do Administrador e/ou da 
Gestora tenham participação societária, desde que identificadas como tal no formulário 
de referência do Administrador e/ou da Gestora, previamente à realização da transação 
(“Partes Ligadas”) nos termos disposto no item 12.4.2 do Regulamento do Fundo, 
observados os critérios de elegibilidade descritos abaixo, referentes aos seguintes tipos 
de fundos: i.1) fundos de investimento imobiliário (“FII”); i.2) fundos de investimento 
classificados como “renda fixa”; i.3) fundos de investimento em direitos creditórios 



 
 

 
 

(“FIDC”); i.4) fundos de investimento em participações (“FIP”) e; i.5) fundos de 
investimento multimercado (“FIM”); 
  

ii) a aplicação, pelo Fundo, em operações compromissadas do Administrador e/ou da 
Gestora, conforme o caso, bem como por suas Partes Ligadas, nos termos do Art. 34 §2º 
da Instrução CVM 472, observados as disposições do regulamento do Fundo; da 
regulamentação aplicável e os critérios de elegibilidade elencados abaixo; e  

 
iii) a aquisição de valores mobiliários que possuem como contraparte fundos de 

investimento administrados pelo Administrador e/ou geridos pela Gestora e/ou Partes 
Ligadas, incluindo, mas sem limitação, Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Letras de Crédito Imobiliário (“LCI”) 
e Letras de Crédito do Agronegócio (“LCA”), observados os critérios de elegibilidade 
elencados no Anexo III, abaixo, em conformidade com a procuração disposta no Anexo 
II, ambos do Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 4ª Emissão do 
Fundo (em conjunto, “Situações Conflitadas”).   

 
PROPOSTA DO ADMINISTRADOR: 

O Administrador propõe que os Cotistas analisem as matérias constantes na Ordem do Dia; e ainda, deixa 
a disposição os canais de atendimento disponibilizados no Edital de Consulta Formal em caso de dúvidas; 
para que, somente assim, manifestem seus votos com relação a cada uma das referidas matérias. 

Por fim, o Administrador aproveita para informar que nos termos da regulamentação em vigor e do 
Regulamento do Fundo, que a aprovação da matéria (I) da Ordem do Dia será tomada por Cotistas 
representando no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo Fundo, cabendo a cada 
cota 1 (um) voto.   
 
Estão à disposição dos Cotistas, no site da CVM, toda documentação atinente à Ordem do Dia, de forma 
a permitir o exercício informado do direito de voto. 

Sendo o que nos cumpria para o presente momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos nos telefones: RJ: (21) 3923-3000 / (21) 3500-3000 e SP: (11) 3206-8000 / (11) 2920-
8000. 

 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2023.  

Atenciosamente, 

 
BANCO GENIAL S.A. 

Administrador 
 
 


